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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2022 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO AO ILMO. SR. WELLINGTON 

ALVES VALENTE, PELOS RELEVANTES 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, Estado do Pará, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas nos termos do Art. 13, Inciso XVII da Lei Orgânica Municipal, bem como o 

art. 227, § 1°, alínea "c" do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o 

presente Decreto Legislativo:  

Art. 1° Concede título de Cidadão Honorário ao Ilmo. Sr. WELLINGTON ALVES VALENTE, em 

reconhecimento aos importantes serviços prestados a este Município.  

Parágrafo Único: A outorga do título ora concedido se fará em data a ser definida, sendo certo que será em 

sessão solene realizada por esta Câmara.  

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desde Decreto Legislativo correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 3° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação.  

Parauapebas, 21 de fevereiro de 2022·. 

 

___________________________________ 

Ivanaldo Braz Silva Simplício 

Presidente da Mesa Diretora 
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JUSTIFICATIVA 
 

WELLINGTON ALVES VALENTE, nascido em 23/10/1964, na cidade de Governa-

dor Valadares – MG, formou-se em direito em 1993 pela Faculdade de Direito do Vale do 

Rio Doce de Governador Valadares – MG, pós-graduado em Gestão Pública Municipal pela 

Faculdade Católica de Belo Horizonte em parceria com a Faculdade de Pedro Leopoldo – 

MG em 1998, Mestrando em Direito Tributário Internacional pela Universidade Católica de 

Buenos Aires – Argentina. 

Especialista em direito eleitoral, com ampla atuação neste segmento da justiça brasilei-

ra em diversos estados e municípios brasileiros. 

Casado com Maristela Pimenta Valente, pai de 04 filhos, avô de 03 netos. 

Professor universitário do curso de direito da Faculdade Pitágoras em Parauapebas. 

Exerceu o cargo de Assessor Jurídico e Gerente de Programas Especiais da Prefeitura 

Municipal de Itabira de janeiro de 1997 a dezembro de 1998. 

Em janeiro de 1999, a convite da então Prefeita de Parauapebas – Ana Isabel Mesquita 

– Bel Mesquita, assumiu a procuradoria geral do município, onde exerceu o cargo até 31 de 

dezembro de 2004, tendo sido responsável pelo desenvolvimento de diversas ações adminis-

trativas, dentre elas: 

- Coordenou o processo de modernização administrativa do município de Parauapebas, 

onde foram desenvolvidas diversas ações administrativas, inclusive a reformulação e formu-

lação da legislação de pessoal do município e também da estrutura administrativa; 
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- Coordenou o projeto de elaboração do Código Tributário Municipal em 2002/2003, 

dando maior agilidade e segurança jurídica aos procedimentos administrativos vinculados à 

arrecadação das receitas próprias do município; 

- Em parceria com o então Departamento Nacional da Produção Mineral – DNPM, co-

ordenou a execução do convênio de cooperação técnica firmado entre o município e o órgão 

federal responsável pela fiscalização, controle e arrecadação da CFEM, tendo sido responsá-

vel pela aplicação de auto de infração contra a vale em 2001, da ordem de mais de 

R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), valor este que o município recebeu 

posteriormente devidamente corrigido; 

É advogado militante na Comarca de Parauapebas e em diversas outras comarcas pelo 

Brasil, tendo inclusive atuado no processo da ação penal nº 470 que tramitou perante o Su-

premo Tribunal Federal e recebeu o apelido de Mensalão, onde defendeu o então Deputado 

Federal por Minas Gerais, João Magno de Moura, deputado este que foi um dos 12 réus ab-

solvidos; 

Na condição de advogado é titular do escritório de advocacia Valente & Reis Advoga-

dos e Consultores Associados, que tem sede no município de Parauapebas, Belo Horizonte e 

Marabá. 

São com esses incontestáveis argumentos que apresento esta proposição.  

Parauapebas, 21 de fevereiro de 2022. 

Josivaldo Antônio da Silva 

Vereador do PP 
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